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S2­C4T3  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10830.000197/2010­48 

Recurso nº  999.999   Voluntário 

Acórdão nº  2403­001.188  –  4ª Câmara / 3ª Turma Ordinária  
Sessão de  17 de abril de 2012 

Matéria  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 

Recorrente  CAMPNEUS LIDER DE PNEUMATICOS LTDA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/01/2005 a 31/08/2008 

PREVIDENCIÁRIO  ­  CUSTEIO  ­  RENÚNCIA  À  INSTÂNCIA 
ADMINISTRATIVA ­ APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 1 DO CARF 

Importa  renúncia  às  instâncias  administrativas  a  propositura  pelo  sujeito 
passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois 
do  lançamento  de  ofício,  com  o mesmo  objeto  do  processo  administrativo, 
sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, 
de matéria distinta da constante do processo judicial. 

Recurso Voluntário Negado 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar 
provimento ao recurso. 

 

Carlos Alberto Mees Stringari ­ Presidente 

 

Paulo Maurício Pinheiro Monteiro ­ Relator 

Participaram  do  presente  julgamento  os  Conselheiros  Carlos  Alberto Mees 
Stringari,  Ivacir Júlio de Souza, Paulo Maurício Pinheiro Monteiro, Maria Anselma Coscrato 
dos Santos, Cid Marconi Gurgel de Souza e Jhonatas Ribeiro da Silva. Ausente o Conselheiro 
Marcelo Magalhães Peixoto. 
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  10830.000197/2010-48 999.999 2403-001.188 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 4ª Câmara / 3ª Turma Ordinária 17/04/2012 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS CAMPNEUS LIDER DE PNEUMATICOS LTDA FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Mantido CARF Paulo Maurício Pinheiro Monteiro    2.0.1 24030011882012CARF2403ACC  Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
 Período de apuração: 01/01/2005 a 31/08/2008
 PREVIDENCIÁRIO - CUSTEIO - RENÚNCIA À INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA - APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 1 DO CARF
 Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial.
 Recurso Voluntário Negado
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
 
 Carlos Alberto Mees Stringari - Presidente
 
 Paulo Maurício Pinheiro Monteiro - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Carlos Alberto Mees Stringari, Ivacir Júlio de Souza, Paulo Maurício Pinheiro Monteiro, Maria Anselma Coscrato dos Santos, Cid Marconi Gurgel de Souza e Jhonatas Ribeiro da Silva. Ausente o Conselheiro Marcelo Magalhães Peixoto.
 
  Trata-se de Recurso Voluntário, interposto pelo Recorrente � CAMPNEUS LIDER DE PNEUMATICOS LTDA contra Acórdão nº 05-31.678 � 8ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campinas - SP, fls. 128 a 130, que julgou procedente a autuação por descumprimento de obrigação principal no Auto de Infração de Obrigação Principal � AIOP nº 37.246.024-0, com ciência da Recorrente em 12.01.2010, às fls. 01, e com valor consolidado de R$ 284.493,30.
O crédito previdenciário se refere às contribuições previdenciárias destinadas à Seguridade Social incidentes sobre valores pagos à Cooperativa de Trabalho UNIMED CAMPINAS � COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, e não declarados em GFIP - Guia de recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social, no período de 01/2005 a 08/2008.

O Relatório Fiscal, às fls. 81 a 82, informa:






O Recorrente teve ciência do TIPF � Termo de Início do Procedimento Fiscal, às fls. 20 a 21, na qual consta o Mandado de Procedimento Fiscal � MPF nº 0810400.2009.00924.
O período objeto do auto de infração, conforme o Relatório Discriminativo Sintético do Débito - DSD, às fls. 04, é de 01/2005 a 08/2008.
O Recorrente apresentou Impugnação, às fls. 86 a 88.

A Recorrida analisou a autuação e a impugnação, julgando procedente a autuação, nos termos do Acórdão nº 05-31.678 � 8ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campinas - SP, fls. 128 a 130, conforme Ementa a seguir:



Inconformada com a decisão de 1ª instância, a Recorrente apresentou Recurso Voluntário,, reiterando os argumentos utilizados em sede de Impugnação, em apertada síntese:



Os autos foram enviados ao Conselho, para análise e decisão.



É o Relatório.


 Conselheiro Paulo Maurício Pinheiro Monteiro , Relator
PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE
O recurso foi interposto tempestivamente, conforme informação de Despacho de encaminhamento e-processo ao CARF.
Avaliados os pressupostos, passo para as Preliminares.
DAS QUESTÕES PRELIMINARES.
Da renúncia às instâncias administrativas.
O contribuinte ajuíza ação judicial, em 20.09.2000, processo nº 2000.61.05.014355-5, 2ª Vara Federal em Campinas na Seção Judiciária do Estado de São Paulo � SP, na forma de Ação Declaratória de inexigibilidade de contribuição social cumulada com pedido de antecipação de tutela, na qual se insurge contra o recolhimento da contribuição social a cargo das empresas no percentual de 15% sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura, relativo a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho.
A decisão judicial, de 05.10.2000, concede a antecipação de tutela para acolher a pretensão da empresa:



Não obstante, a decisão de primeira instância diligenciou quanto ao andamento processual da referida ação judicial e informou, às fls. 129, que a ação judicial transitou em julgado em 06.05.2008 contra o sujeito passivo com a fundamentação de que a contribuição de 15% sobre a nota fiscal ou fatura, relativa a prestação de serviços, na forma do art. 22, IV, Lei 8.212/1991, reveste-se de legalidade e constitucionalidade:



Ou seja, resta evidenciado dos autos que tanto a ação judicial quanto o processo administrativo de pedido de restituição possuem o mesmo objeto, qual seja, o recolhimento da contribuição social a cargo das empresas no percentual de 15% sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura, relativo a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho.
Desta forma, exsurge a aplicação da Súmula nº 1 do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF:
Súmula CARF nº 1: Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial.
Ou seja, o contribuinte renunciou à instância administrativa quando ajuizou a ação judicial com o mesmo objeto do processo administrativo, qual seja, o recolhimento da contribuição social a cargo das empresas no percentual de 15% sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura, relativo a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho.
Embora, nos termos da Súmula nº 1 do CARF, seja cabível apenas a apreciação, por esta Colenda Turma de Julgamento, de matéria distinta da constante do processo judicial, observa-se que no Recurso Voluntário, ao possuir o mesmo objeto da ação judicial proposta, não resta matéria a ser apreciada.
Diante do exposto, não prospera a argumentação do Recorrente.

CONCLUSÃO

Voto pelo conhecimento do recurso e, nas preliminares, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

É como voto.
Paulo Maurício Pinheiro Monteiro 
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Relatório 

Trata­se de Recurso Voluntário,  interposto  pelo Recorrente  – CAMPNEUS 
LIDER DE PNEUMATICOS LTDA contra Acórdão nº 05­31.678 – 8ª Turma da Delegacia da 
Receita  Federal  do  Brasil  de  Julgamento  em  Campinas  ­  SP,  fls.  128  a  130,  que  julgou 
procedente  a  autuação  por  descumprimento  de  obrigação  principal  no  Auto  de  Infração  de 
Obrigação Principal – AIOP nº 37.246.024­0, com ciência da Recorrente em 12.01.2010, às fls. 
01, e com valor consolidado de R$ 284.493,30. 

O crédito previdenciário se refere às contribuições previdenciárias destinadas 
à  Seguridade  Social  incidentes  sobre  valores  pagos  à  Cooperativa  de  Trabalho  UNIMED 
CAMPINAS  –  COOPERATIVA  DE  TRABALHO MÉDICO,  e  não  declarados  em  GFIP  ­ 
Guia de recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência 
Social, no período de 01/2005 a 08/2008. 

 

O Relatório Fiscal, às fls. 81 a 82, informa: 
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O  Recorrente  teve  ciência  do  TIPF  –  Termo  de  Início  do  Procedimento 
Fiscal,  às  fls.  20  a  21,  na  qual  consta  o  Mandado  de  Procedimento  Fiscal  –  MPF  nº 
0810400.2009.00924. 

O período objeto do auto de infração, conforme o Relatório Discriminativo 
Sintético do Débito ­ DSD, às fls. 04, é de 01/2005 a 08/2008. 

O Recorrente apresentou Impugnação, às fls. 86 a 88. 

 

A Recorrida  analisou  a  autuação  e  a  impugnação,  julgando procedente a 
autuação, nos termos do Acórdão nº 05­31.678 – 8ª Turma da Delegacia da Receita Federal do 
Brasil de Julgamento em Campinas ­ SP, fls. 128 a 130, conforme Ementa a seguir: 
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Inconformada  com  a  decisão  de  1ª  instância,  a  Recorrente  apresentou 
Recurso  Voluntário,,  reiterando  os  argumentos  utilizados  em  sede  de  Impugnação,  em 
apertada síntese: 

 

 

 

Os autos foram enviados ao Conselho, para análise e decisão. 

 

 

 

É o Relatório. 
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Voto            

Conselheiro Paulo Maurício Pinheiro Monteiro , Relator 

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE 

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme informação de Despacho 
de encaminhamento e­processo ao CARF. 

Avaliados os pressupostos, passo para as Preliminares. 

DAS QUESTÕES PRELIMINARES. 

Da renúncia às instâncias administrativas. 

O  contribuinte  ajuíza  ação  judicial,  em  20.09.2000,  processo  nº 
2000.61.05.014355­5,  2ª  Vara  Federal  em  Campinas  na  Seção  Judiciária  do  Estado  de  São 
Paulo – SP, na forma de Ação Declaratória de inexigibilidade de contribuição social cumulada 
com pedido de antecipação de tutela, na qual se insurge contra o recolhimento da contribuição 
social a cargo das empresas no percentual de 15% sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura, 
relativo  a  serviços  que  lhe  são  prestados  por  cooperados  por  intermédio  de  cooperativas  de 
trabalho. 

A  decisão  judicial,  de  05.10.2000,  concede  a  antecipação  de  tutela  para 
acolher a pretensão da empresa: 
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Não  obstante,  a  decisão  de  primeira  instância  diligenciou  quanto  ao 
andamento  processual  da  referida  ação  judicial  e  informou,  às  fls.  129,  que  a  ação  judicial 
transitou em  julgado em 06.05.2008 contra o  sujeito passivo com a  fundamentação de que a 
contribuição de 15% sobre a nota fiscal ou fatura, relativa a prestação de serviços, na forma do 
art. 22, IV, Lei 8.212/1991, reveste­se de legalidade e constitucionalidade: 
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Ou  seja,  resta  evidenciado  dos  autos  que  tanto  a  ação  judicial  quanto  o 
processo  administrativo  de  pedido  de  restituição  possuem  o  mesmo  objeto,  qual  seja,  o 
recolhimento da contribuição social a cargo das empresas no percentual de 15% sobre o valor 
bruto  da  nota  fiscal  ou  fatura,  relativo  a  serviços  que  lhe  são  prestados  por  cooperados  por 
intermédio de cooperativas de trabalho. 

Desta forma, exsurge a aplicação da Súmula nº 1 do Conselho Administrativo 
de Recursos Fiscais – CARF: 

Súmula  CARF  nº  1:  Importa  renúncia  às  instâncias 
administrativas  a  propositura  pelo  sujeito  passivo  de  ação 
judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do 
lançamento  de  ofício,  com  o  mesmo  objeto  do  processo 
administrativo,  sendo  cabível  apenas  a  apreciação,  pelo  órgão 
de  julgamento  administrativo,  de  matéria  distinta  da  constante 
do processo judicial. 

Ou seja, o contribuinte renunciou à instância administrativa quando ajuizou a 
ação  judicial  com  o mesmo  objeto  do  processo  administrativo,  qual  seja,  o  recolhimento  da 
contribuição  social  a  cargo  das  empresas  no  percentual  de  15%  sobre  o  valor  bruto  da  nota 
fiscal  ou  fatura,  relativo  a  serviços  que  lhe  são  prestados  por  cooperados  por  intermédio  de 
cooperativas de trabalho. 

Embora,  nos  termos  da  Súmula  nº  1  do  CARF,  seja  cabível  apenas  a 
apreciação,  por  esta  Colenda  Turma  de  Julgamento,  de  matéria  distinta  da  constante  do 
processo judicial, observa­se que no Recurso Voluntário, ao possuir o mesmo objeto da ação 
judicial proposta, não resta matéria a ser apreciada. 

Diante do exposto, não prospera a argumentação do Recorrente. 

 

CONCLUSÃO 

 

Voto  pelo  conhecimento  do  recurso  e,  nas  preliminares,  NEGAR 
PROVIMENTO AO RECURSO. 

 

É como voto. 

Paulo Maurício Pinheiro Monteiro  
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